
CONSELHO ESTADUAL -DE- EÒUCACi

PROCESSO CEE N?

INTERESSADO:,

LOCALIDADE:

ASSUNTO:

RELATOR NA CENE:

RELATOR NO PLENÁRIO: Cona.

INDICAÇÃO CENE-CEE N9

è *V - APROVADA EM

OATAwDUvA

ÇORREÇAO_DE DEFASAGEM NO 29 SEMESTRE DE
"J AT l K ItfJUArdíO ^HALL /

LUIZ AflTOmlU D5 SOUZA AMARAL /£

256 / 88." '

CONSELHO* PLENO *

1. RELATÓRIO: Cuidam, oo presentes autos de pedido de .correção de defasagem para o

2£ semestre*de 1987.

2:. APRECIA.ÇÃO:A anal ise dos formulários e dos indicadores economico-financeíros,de

conformidade com o estabelecido na Del. CEE n9 20/87, demonstra o seguinte:

CURSO (s): 2^ GRAu - -• 13 e 2§ séries

Foi apresentada a documentação exigida pela Del* CEE n? 20/87 .... SÍ!?I

fri caso necjatívo, .Quais as peças essenciais não apresentadas •*" ~

Valor autorizado para o 29 semestre/86 Cz$ 5.181,00

Valor autorizado para o l? semestre/87 - .* Cz$ 7tR^u çy±

Valor praticado no l? semestre/87 '. - Cz$ 9*4-90,00

Percentual de aumenta aplicado no 19 semestre/87 ,.— 1 QR %

Valor da nens-al idade do 19 sem/87i para base de calculo da raensa_

Jidadedo 29 sem/87 .Cz$ 1,581 ,fífi

Q curso, fzz jus ã correçlo de defasagem ? - """""•

• Defdsagem sol ic i tada a partSr de setembro/87 - - • Q %

1*ercerTCua 1 pa>ro equi 1'íbrio ffecei ta:-despesa . """ %

PercerrtuaV de; de f as agem concedido -..-. . ,—— %

Merís^SUda^c cie dez/87 (base de cálculo para jan./88) Cz$ *-• Q^Uy f

- C U R S O ( S ) : ig Grau:- 1V4§ série

Fo-í apresentada a documentação exigida peía Del. CEE n? 20/8?. • • * O3.TT.

E.n caso negiativc,, qu-ais as peças essenciais não apresentadas .—

Valor autorizado para o 29 semestre/86 — •• / . Cz$ 785,00

-í Valor autorir.ado para o 19 semestre/87 — Cz^.. 9?B,95

Valor praticado no 19 semestre/87 Cz$ 5-000 T 00

Percentual de aumento apNtcado no 19 semestre/87 - - Cz$ PHg l ç

Valor da 'mens™ do l? sem/87,para base de cálculo da mens. do 2? sem/87:Cz$ 500,00
o ^

O curso faz jus ã correção de defasagem ? 0>:tni ' _
* T r\r\m s o l i c i t a d a a p a r t i r de setembro/87 100

*
Percentual para equi l Tbrio recci t a-de s pç s n ——

Percentual de defasagem concedido •

Mensalidade de dez/87 (base de calculo para JDn/88) C2$_ ^* ° **"
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C U R S O ( S ) : 2- GRAU - 3^ serie

Foi apresentada a documentação exigida pela Del.CEE n? 20/87 Slttl

fm caso negativo, quais as peças essenciais não apresentados —

Valor autorizado para o 29 semestre/86 ....,.:.. .Cz$ 3*181,00

Valor autorizado para o l? semestre/87 Cz$ 7

Valor praticado no 3? scmcstre/87 . ,". ...,»»Cz$ 9*̂ 90,00

Percentual de aumento aplicado no l? semestre/87

Merrs. do l? sem/37»para base de cálculo da mens. do 29 sem/87--Cz$ !• 581

O curso raz jus ã correçlo de defasagem ? —-'

Dcsfasagem solicitada a partir de setembro/87 Cz$_

Percentual paroj cquilfbfio rcceita-despesa • —•

Percentual de defasogens concedido ..'....

Kens^al idade de cfez./87 (base de cálculo para jan./88) Cz$ 3

CURSO (s): 19 GRAU - 5V8* série

FõT apresentada a documentação exigida pela Del- CEE n9 20/87.. Sim

tfn- caso n-egatívo, quais as peças essenciais não apresentadas..

«alor autorizacto para o 2? semestre/86

•'Já U r autorizado para o 19 sesnestre/87 ..................... Cz$ '2. 544,03

\Talor pr-aticado no l? semestre/87 .... ................. .....Cz$ 3> !?UO,00

Mens. l *f sem/8 7, pá rã base de cálculo mens . 2? sfim/87 ....... Cz$ ?8$

. O curso faz jus ã correção d& defasagem ? ................... _ S

Oefasag<ím sol ic i tada a partir de setembro/87 ......... • ..... _ 100
7 . - '

Percentual para equilíbrio recei tâ-despesa ......... ........ _ — • •

Percentual de defasagem concedido ..................... ..... _ ---

da "dez. /8? (base de cálculo para jan./88) ....... Cz$ 2.

CURSO (5) :

Foi apresentada a documentação exigida pela Del .CEE n? 20/87- -.«

Em-caso negat \vo,quai s as peças essenciais não apresentadas .....

Valo/ autorizado para o 29 semestre/86 .....Cz$

Valor autorizado para o l? semestre/87 • Cz$

Valor praticado no l?' semestre/87 Cz$

Mens.l? serV87,para base de cálculo mens. 2? sem/87 Cz$

(Q curso foz jus a correção de defasagem ?

Oefasagc^ solicitada a partir de setembro/8?,

Percentual para equilíbrio rcccíta-despcsa

Percentual cie dcfasagcm concedido

Mensal idade de dez/87 (bnsc de cálculo poro jan./88) Cz$

"t*"-'"yv
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uQg.SET.HU ÊSTflDUAL DE EDUpACiu
73 (Continuação) Fls.

j. CONCLUSÃO: A vista .!o exposto, considerando a documentação apresentada

* os Indicadores econômlco-financeiros, os quais demonstram a real situação do

estabelecimento de ensino, opino pelo DEFERIMENTO do
pedido de correçao de defasagem para as mensalidades a par t i r de setembro de

1987» podendo â requerente cobrar, para e fe i to de calculo das mensalidades de

1988, o(s) segu-inte(s) preço(s) mãximo(s) em dezembro de 198?:

Cuirsd: ^_ 2Q HRAIT - 13" e 2^ séries ___ ^^
2.850,4?

Curso:

,Cz$

Curso:

GRAU - J* série

- 15/4-3 série

Curso: 1a .
Cz$ • 2-102,56

Curso:

s r e

Carão:

. CzS

Curso:

CSS

Curso:

IIz$

Cu-*so:

-' tz$
Gísso:

Cu aso:

" CzS

Cu aso:

CZ$

CzS

Curso:

Cz$

Curso:

Curso:

CzS
São Paulo, 27 de maio de 1988

a) «Jatyr Eduardo Schall
Relat.or
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a pre

sente Indicação, nos termos do Voto do Relator.

Sala "Carlos Pasquale" em 08 de junho de 1988.

a). Cons9 JORGE NAGLE

Presidente

^


